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  Com o advento da globalização, instaurou-se um cenário de alta 

interdependência no âmbito da comunidade internacional, notabilizado pela afirmação 

de premissas neoliberais. Nesse contexto, é oportuna a seguinte indagação: há 

alternativa à perspectiva político-jurídico-economicista típica do neoliberalismo?  

Tendo em vista os efeitos das políticas neoliberais sobre as democracias 

contemporâneas, os objetivos desta pesquisa, realizada sob os auspícios da 

metodologia hipotético-dedutiva, são: a) traçar um panorama do constitucionalismo 

neoliberal, evidenciando as suas consequências; b) apresentar o Novo 

Constitucionalismo Latino-Americano como possível alternativa às tradicionais 

estruturas de poder, conforme recentemente experimentado no Equador e na Bolívia. 

A partir da segunda metade do século XX, o mundo imergiu numa gigantesca espiral 

de interdependência, que culminou na eliminação das fronteiras classicamente 

conhecidas. (Arnaud, 2005). Inaugurou-se então uma espécie de constitucionalismo 

mercantil, no qual o poder decisório pertence às grandes corporações e cujos reflexos 

podem ser observados no processo de integração europeia. Especialmente após a 

subscrição do Tratado de Maastricht, organismos europeus passaram a adotar 
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políticas econômicas neoliberais que reduziram a autonomia governamental frente a 

seus mercados internos (Wigger; Buch-Hansen, 2016, p. 623). Desse modo, a fixação 

de rígidos critérios econômicos, de obrigatória observância pelos Estados, impactou 

expressivamente no potencial de investimento dos países economicamente débeis 

(Bercovici; Massonetto, 2007, p. 78 e ss.). Estabeleceu-se então um quadro endêmico 

de alienação constitucional, em que os direitos sociais e coletivos perderam 

efetividade diante da concessão de vantagens patrimoniais às elites (Pisarello, 2012). 

Para além do Tratado de Maastricht, também o Consenso de Washington fixou, 

durante os anos 1990, padrões econômicos austeros, que, segundo os organismos 

internacionais, deveriam ser endossados pelos países periféricos, incluindo-se os 

latino-americanos (Darat Guerra; Vieira Alvarez, 2021, p. 5). A reiterada ofensiva do 

neoliberalismo contra os núcleos sociais das Constituições também afetou as bases 

constituintes do Estado de Direito. Observa-se, como evidente manifestação desse 

processo desconstituinte, a retomada do belicismo no âmbito das relações 

internacionais, inclusive sob a justificativa de proteção da humanidade (Sanchez 

Rubio, 2008, p. 211). Assim, o constitucionalismo neoliberal tem significado, para o 

mundo, preocupante retorno a condições de vida a priori superadas, cujo 

recrudescimento, nas últimas décadas, traz sérias dúvidas quanto ao futuro da vida 

no Planeta. Embora as democracias estejam suportando graves ataques, 

especialmente no norte global, os países do sul têm endossado inovadoras propostas 

teóricas e práticas de regeneração política (Gargarella, 2016, p. 47). Em algumas 

nações latino-americanas, as transformações políticas resultaram em mudanças 

substancialmente robustas, como na Bolívia e no Equador (Pastor; Dalmau, 2012, p. 

164). Depois de intensos conflitos entre forças conservadoras e progressistas, foram 

editadas, nos países citados, novas Constituições – a equatoriana, em 2008, e a 

boliviana, em 2009. Ambas se alinharam com as premissas do Novo 

Constitucionalismo Latino-Americano, cujo desiderato principal é o fortalecimento do 

poder constituinte popular (Alterio, 2016, p. 86). Referida tendência, voltada para o 

rompimento com os interesses das elites oligárquicas, reverberou na celebração de 

processos constituintes de vanguarda, bem como na constitucionalização de 

mecanismos participativos de ordem comunitária (Noguera, 2013, p. 17). Assim, 



 
 
 
 
 

 
 
 
 

buscou-se inserir os setores populares nas estruturas de poder, para que os 

interesses alheios às demandas coletivas fossem confrontados pelas vítimas diretas 

da política de dilapidação neoliberal. Os constituintes da Bolívia e do Equador 

centraram-se no reconhecimento e na efetivação dos direitos fundamentais, 

aprimorando o arcabouço das suas garantias e empregando expedientes 

revolucionários antes nunca aplicados (Cademartori, 2012, pp. 1-12). Ambas as 

Constituições se dedicaram a resgatar uma concepção econômica amparada em 

premissas fortemente pós-neoliberais (Pastor, 2012, p. 21), mantendo-se sob o 

domínio estatal recursos naturais valiosos e estratégicos, como o petróleo e o gás. Os 

textos constitucionais da Bolívia e do Equador consagraram, portanto, uma economia 

social de mercado de cunho plural e solidário, endossando o modelo capitalista 

compatível com mecanismos de democracia participativa (Barbosa; Teixeira, 2017). O 

Novo Constitucionalismo Latino-Americano se afina com a dinâmica do 

desenvolvimento sustentável ao encorajar políticas públicas voltadas para a 

preservação da biosfera e incentivar a prática da agricultura familiar. Desse modo, os 

constituintes da Bolívia e do Equador vincularam a preservação da biodiversidade ao 

buen vivir, em respeito às tradições indígena e campesina, bem como à Pachamama, 

locus onde a vida surge e se mantém perene (Walsh, 2009, p. 169). O Novo 

Constitucionalismo Latino-Americano, embora tenha representado avanço 

democrático importante, esteve e está sujeito a toda sorte de oposições do status quo. 

Por outro lado, não se pode ignorar que estas recentes experiências democráticas 

garantiram um maior protagonismo a camadas da população historicamente fadadas 

à invisibilidade, como os camponeses e os indígenas (Cademartori, 2012, pp. 1-12). 

Estabeleceram-se, dentro do possível, nas experiências constitucionais de Bolívia e 

Equador, limites à ambição dos grandes conglomerados transnacionais, o que 

permitiu sobra de recursos posteriormente utilizados para o financiamento de políticas 

sociais de cunho universalista. Contudo, o mesmo processo que viabilizou o acesso, 

às instituições estatais, de representantes de camadas excluídas nas sociedades, não 

logrou êxito em impedir o surgimento de novas estruturas tecnocráticas afeitas à 

corrupção. Chegou-se, por todo o exposto, às seguintes conclusões: a) na segunda 

metade do século XX, o elevado grau de interdependência que se estabeleceu no 



 
 
 
 
 

 
 
 
 

mundo resultou na relativização das fronteiras clássicas; b) emergiu então um 

constitucionalismo de viés economicista, com protagonismo das grandes corporações 

transnacionais; c) na Europa, o neoliberalismo fomentou a criação de um conjunto de 

diretivas não democráticas alinhadas com os interesses das oligarquias financeiras; 

d) não obstante as democracias estejam em crise, os países do Sul Global aderiram, 

nas últimas décadas, a revolucionárias propostas teóricas e práticas de regeneração 

política; e) em alguns Estados da América-Latina, a exemplo da Bolívia e do Equador, 

ocorreram guinadas que implicaram em mudanças estruturais substancialmente 

robustas. Assim, a Constituição equatoriana, de 2008, e a boliviana, de 2009, 

alinhadas com a perspectiva do Novo Constitucionalismo Latino-Americano, 

promoveram o fortalecimento do poder constituinte popular; f) embora tenha alçado 

voos importantes, o Novo Constitucionalismo Latino-Americano esteve e está sujeito 

às investidas oligárquicas e à corrupção; g) não se pode ignorar, por outro lado, que 

essas recentes experiências garantiram um maior protagonismo a camadas da 

população historicamente fadadas à invisibilidade, como os indígenas e os 

camponeses; h) por fim, embora com todas as dificuldades enfrentadas na sua 

aplicação prática, o Novo Contitucionalismo Latino-Americano constitui alternativa 

possivelmente viável, na medida em que se opõe às políticas neoliberais, 

empoderando a população comum.  
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